
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO SISTEMA 
CARCERÁRIO

Solicita  que  seja  designado  membro  da  CPI 
para acompanhar a visita in locu nas Cadeias 
Públicas e Complexo Policial   das cidades de 
Barreiras e Luís Eduardo Magalhães na Bahia, 
diligência   a ser realizada pela Comissão de 
Direitos  Humanos  e  Minorias  a  qual  esta 
deputada integra.

Senhor Presidente:

                                   Requeiro a V. Ex.,  nos termos do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados que seja designado um ou alguns dos membros desta 
Comissão Parlamentar de Inquérito, para acompanharem à visita in locu no dia 13 
de Setembro do ano corrente, nas Cadeias Públicas das cidades de Barreiras e 
Luis Eduardo Magalhães a ser realizada pela Comissão de Direitos Humanos e 
Minorias que esta deputada integra e do qual é autora do Requerimento , para 
que  seja  discutida  os  problemas  das  condições  do  Sistema  Carcerário,  em 
especial das cidades acima referida.

Deverão ser convidados para acompanhar às visitas e para 
Audiência Pública:

- OAB de Barreiras

- Juiz da Vara Crime da Comarca de Barreiras *8
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- Ministério Publico 

- Ministério da Justiça

- Secretaria de Justiça do Estado da Bahia

- Tribunal de Justiça da Bahia- Presidente

- Tribunal de Justiça da Bahia- Corregedor

- Bispo da Diocese de Barreiras- Dom Ricardo Welverberger

- Presidente da Associação dos Pastores Evangélicos- Pastor Judson Bragança 
Júnior.

− Câmara de Vereadores da cidade de Barreiras  

− Presid. C V CEP 47.800-000

- Câmara de Vereadores da cidade de Luís Eduardo Magalhães  

- Presid. C V Francisco Soares da Silva CEP 47. 850-000

- Câmara de Vereadores da cidade de Angical   

- Presid. C V  Leopoldo de Oliveira Neto CEP 47.960-000

- Câmara de Vereadores da cidade de Baianópolis  

- Presid. C V CEP 47.830-000

- Câmara de Vereadores da cidade de Catolândia  

- Presid. C V Aldenora Porto L dos Santos CEP 47.810-000

- Câmara de Vereadores da cidade de Cotegipe  

- Presid. C V Marcelo Passos CEP 47.900-000

- Câmara de Vereadores da cidade de Cristópolis  

- Presid. C V Suelúcio Alves Prado CEP 47.950-000

- Câmara de Vereadores da cidade de Formosa do Rio Preto  *8
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- Presid. C V Mª Rozita Azevedo de Araujo CEP 47.990-000

- Câmara de Vereadores da cidade de Mansidão  

- Presid. C V  CEP 47.160-000

- Câmara de Vereadores da cidade de Riachão das Neves  

- Presid. C V  CEP 47.970

- Câmara de Vereadores da cidade de Santa Rita de Cássia  

- Presid. C V CEP 47.150-000

- Câmara de Vereadores da cidade de São Desidério  

- Presid. C V CEP 47.820-000

- Câmara de Vereadores da cidade de Wanderley  

- Presid. C V CEP47.940-000

- Prefeito da cidade de Barreiras  

- Saulo Pedrosa de Almeida CEP 47.800-000

- Prefeito da cidade de Luís Eduardo Magalhães  

- Oziel alves de Oliveira CEP 47. 850-000

- Prefeito da cidade de Angical  

- Paulo henrique de Oliveira CEP 47. 850-000

- Prefeito da cidade de Baianópolis  

- Jandira Soares Silva Xavier CEP 47.830-000

- Prefeito da cidade de Catolândia  

- Robson Ernesto Silva de Almeida CEP 47.810-000

- Prefeito da cidade de Cotegipe  *8
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- Antônio de Sá Teles CEP47.900-000

- Prefeito da cidade de Cristópolis  

- Antonio Xavier dos Santos CEP 47.950-000

- Prefeito da cidade de Formosa do Rio Preto  

- Manoel Afonso de Araujo CEP 47.990-000

- Prefeito da cidade de Mansidão  

-  CEP 47.160-000

- Prefeito da cidade de Riachão das Neves  

-  Dorgival dos Santos Bonfim CEP 47.160-000

- Prefeito da cidade de Santa Rita de Cássia  

- Antônio Augusto Araujo  CEP 47.150-000

- Prefeito da cidade de São Desidério  

- Arnon Pereira Lessa CEP 47.820-000

- Prefeito da cidade de Wanderley  

- CEP47.940-000

- CDL  da cidade de  Barreiras  

- Presidente Sr Gill Areias Machado, AV ACM nº 898 Centro, CEP 47.800-
000

- ACELEM da cidade de Luís Eduardo Magalhães  

- Associações, Pastorais e Organizações Sociais Com Interesse na defesa   
dos Direitos Humanos.

JUSTIFICATIVA *8
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                                  A cidade de Barreiras na Bahia é o Polo regional de uma das 
Regiões que mais cresce economicamente no País, o Oeste da Bahia.

                                     A cidade de Luís Eduardo Magalhães é a cidade que mais 
cresce no País, saltando em 05(cinco) anos de 12.000(doze mil) habitantes para 
50.000(cinqüenta mil) habitantes.

                                    O processo de Desenvolvimento nessa Região não difere 
das demais, são grandes Empresas chegando, movimento bancário demasiado, 
instalações  de comércios  e serviços,  suscetíveis  à  assalto  relâmpagos à mão 
armada, roubos de cargas de veículos e seqüestro de familiares de empresários e 
ainda Plantação de Maconha nas terras que agora se confirmaram férteis. 
                                   Os Municípios da Região envolvidos no Desenvolvimento, 
são  também  envolvidos  num  crescente  número  de  ocorrências  criminais,  os 
detentos de todos estes Municípios, são levados à Policia Regional em Barreiras, 
onde não existe um Complexo Penitenciário e onde os detentos são alojados em 
dois  espaços:  Complexo  Policial  e  a  Cadeia  Pública,  todas  em  estado 
deplorável e de tamanho reduzido.
                     
                               Urge a construção de um Complexo Penitenciário Regional, 
onde as lutas comunitárias  e sociais, não tiveram êxito, daí a necessidade da 
parceria desta Comissão seja como instrumento de encaminhamento junto aos 
Órgãos governamentais ou mesmo de denúncia com conhecimento da situação 
caótica, seja de segurança, seja de Direitos humanos.
                    Diante  do  exposto  contamos  com o  apoio  dos  colegas 
Parlamentares,  Membros  desta  Comissão  Parlamentar  de  Inquérito,  que  tem 
como escopo investigar o Atual Sistema Carcerário no País, bem como do Nobre 
Presidente  na  condução do Requerimento,  que  seja  designado um ou alguns 
membros desta Comissão para a referida visita in locu.   

Sala das Comissões, em       de Setembro  de 2007

Deputada Jusmari Oliveira
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